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1. DISPOSIÇÕES GERAIS1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O Ins)tuto Federal de Goiás (IFG) torna público o presente edital de chamada pública de estudantes ao ProgramaPrograma
AlimentaçãoAlimentação, parte do Eixo de Atendimentos Específicos da Polí)ca de Assistência Estudan)l do IFGPolí)ca de Assistência Estudan)l do IFG  (PAE/IFG), conforme a
Resolução nº 194/2023.

1.2 O programa visa garan)r a alimentação adequada dos(as) estudantes do Ensino Médio Integrado à Educação Profissional,
promovendo sua permanência e conclusão qualificada.

2. SUBPROGRAMAS DISPONÍVEIS2. SUBPROGRAMAS DISPONÍVEIS

2.1 O Programa Alimentação se divide em Restaurante Estudantil e Auxílio-Alimentação:

2.1.1 Restaurante Estudan)l:2.1.1 Restaurante Estudan)l: O subprograma Restaurante Estudan)l é voltado a estudantes dos câmpus com Restaurante
Estudan)l e proporcionará acesso ao lanche de intervalo e almoço para estudantes do Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional de tempo integral e ao lanche noturno para estudantes do Ensino Médio Integrado à Educação Profissional na
modalidade EJA.

2.1.1.1 Caso, por algum mo)vo, haja a suspensão do fornecimento das refeições, os estudantes contemplados passarão a
receber o Auxílio-alimentação.

2.1.1.2 Quando o Restaurante Estudan)l retomar ou iniciar a oferta regular de alimentação, as parcelas do Auxílio-2.1.1.2 Quando o Restaurante Estudan)l retomar ou iniciar a oferta regular de alimentação, as parcelas do Auxílio-
Alimentação serão automaticamente suspensas, de modo a evitar a sobreposição de auxílios.Alimentação serão automaticamente suspensas, de modo a evitar a sobreposição de auxílios.

2.1.2 Auxílio-Alimentação: 2.1.2 Auxílio-Alimentação: O Subprograma Auxílio-Alimentação é voltado a estudantes dos câmpus sem Restaurante
Estudan)l em funcionamento e será ofertado em atéaté 9 (nove)9 (nove) parcelas anuais no valor de R$200,00 para estudantes do
Ensino Médio Integrado à Educação Profissional de tempo integral e na modalidade de Educação de Jovens e Adultos e no
valor de R$100,00 para estudantes do Ensino Médio Integrado à Educação Profissional de tempo parcial.

3. CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO3. CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão se inscrever estudantes regularmente matriculados no Ensino Médio Integrado à Educação Profissional (tempo
integral, tempo parcial e modalidade EJA) do IFG.

4. INSCRIÇÕES4. INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições estarão abertas durante todo o ano le)vo de 2026 e deverão ser feitas pelo Sistema Unificado deSistema Unificado de
Administração Pública (SUAP)Administração Pública (SUAP): http://suap.ifg.edu.br

4.2 Estudantes que nunca participaram do Programa devem preencher o Questionário Socioeconômico no SUAPQuestionário Socioeconômico no SUAP  e entregar a



Declaração do Anexo 1 na CAE – Coordenação de Assistência Estudantil.Declaração do Anexo 1 na CAE – Coordenação de Assistência Estudantil.

4.3 Estudantes já inscritos(as) nos anos anteriores devem atualizar seu Ques)onário Socioeconômico no SUAPatualizar seu Ques)onário Socioeconômico no SUAP  e entregar a
Declaração do Anexo 1 na CAE – Coordenação de Assistência Estudantil.Declaração do Anexo 1 na CAE – Coordenação de Assistência Estudantil.

5. SELEÇÃO5. SELEÇÃO

5.1 O acesso ao Programa Alimentação é universaluniversal para estudantes do Ensino Médio Integrado à Educação Profissional
(tempo integral, tempo parcial e modalidade EJA) do IFG.

5.2 Terão acesso ao Programa Alimentação todos(as) os(as) estudantes que se inscreverem e apresentarem a documentação
adequada.

5.3 Somente após o preenchimento ou atualização do Ques)onário Socioeconômico no SUAP e a entrega da Declaração doSomente após o preenchimento ou atualização do Ques)onário Socioeconômico no SUAP e a entrega da Declaração do
Anexo 1 na CAE – Coordenação de Assistência Estudantil, o aluno terá o direito de receber o Auxílio Alimentação.Anexo 1 na CAE – Coordenação de Assistência Estudantil, o aluno terá o direito de receber o Auxílio Alimentação.

5.4 Não haverá pagamento retroativo.5.4 Não haverá pagamento retroativo.

6. CRONOGRAMA6. CRONOGRAMA

ItemItem EtapasEtapas DatasDatas

01 Período de inscrição no SUAP: http://suap.ifg.edu.br  06/04 a 30/04/2026

02
Período de entrega da Declaração do Anexo 1 na
CAE

13/04 a 30/04/2026

03 Período de avaliação da documentação apresentada  06/04 a 30/04/2026

04 Resultado final 04/05/2025

7. CANCELAMENTO7. CANCELAMENTO

7.1 O estudante perderá o direito de acesso ao Programa Alimentação nos seguintes casos:

Abandono do curso;

Trancamento ou cancelamento da matrícula;

Frequência insuficiente;

Desistência formalizada;

Fraude ou omissão de informações.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Os casos omissos serão analisados pela Coordenação de Assistência Estudantil e Diretoria-Geral do Câmpus.

8.2 A inscrição implica o conhecimento e aceitação das regras estabelecidas neste edital.

Anápolis, 31 de março de 2026.
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